
PODER LECISLATnj,O
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJ9VO N~ -1223 /2025/DLEG

Urugua ana, 12 de ago~:c de 2025.

A Sua Excelêida o Senha
CarIDs Alberto Delgado de David
‘refeito
%esta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

Servimo-rtos do presente para, em at~ção à lndicaçãc n2 337, ca v’ereadora
— liai, Ctrty aprovada pelo ~ ndicar a Vossa Excelência que o :recho da rja Irs ‘Ia Is,
entre as ruas José Caiba di e Antônio Monteiro, seja contemplado no programa Muncipal de
Asfaltamento.
2. Justifica-se a preserre, tendo em vista que a via err questão tem granoe fluxo
~ara a EscoLa e o Posto ae Saude dc Bairro t9)va ESDaSRC&

Atenc~osawente,

Ve~
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